












































 
PREFEITURA MUNICIP AL DE SALINÓP OLIS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Trav. Pr. Ananias Vicente Rodrigues, 118 – Centro 
Fones: (091) 3423-1397 / 1188 – CNPJ: 05.149.166/0001-98  

CEP 68721-000 – Salinópolis / PA 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2023  

Salinópolis/PA, 01 de fevereiro de 2023. 

 

Dispõe sobre a formação do Conselho 

de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo Nacional de Educação Básica 

– CACS -  FNDE. 

 

O Prefeito Municipal de Salinópolis no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, que lhe confere o art. 139, I, “c” - da Lei Orgânica do Município de 

Salinópolis, tendo em vista o disposto no art. 212-A da Constituição Federal de 1988, Lei 

n° 9.394/1996 – Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, a Lei n° 

14.113/2020 e a Lei Municipal n° 2.916/2021 – Criação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo Nacional de Educação Básica  e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB/Salinópolis 

 

CONSIDERANDO o Edital de Eleição n° 01/2023, no qual orientou a Eleição dos 

Conselheiros à composição do CACS/FUNDEB do Município de Salinópolis/PA. 

 

CONSIDERANDO que as eleições foram realizadas nos dias de 18, 19, 20, 23 e 24 de 

janeiro de 2023, no qual foram eleitos os representantes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - De acordo com as Atas dos dias 18, 19, 20, 23 e 24 de janeiro de 2023, foi 

realizada a posse dos membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo Nacional da Educação Básica – CACS/FUNDEB/Salinópolis - 2023/2026. 

Art. 2° - Nesse sentido ficou instituído conforme relação disposta a seguir: 

 

I – Representante do Poder Executivo Municipal: 

a) Ana Cristina de Souza e Souza – Titular 
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b) Erica Tavares Lameira – Suplente  

c) Lenice Reis Dias – Titular 

d) Deolinda de Jesus da Silva – Suplente 

II – Representante dos Professores da Rede Pública Municipal: 

a) Anderson José da Silva Rodrigues – Presidente - Titular 

b) Maria Osvaldina da Silva Correa - Suplente 

 

III – Representantes de Diretores:  

a) Sandra do Socorro Aleixo Dantas – Titular 

b) Aldo Flavian Silva Rodrigues – Suplente 

 

IV – Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Públicas 

Municipais: 

a) Sandra Hercilia Silva Martins – Vice-Presidente - Titular 

b) Rosa das Merces Reis – Suplente 

 

V – Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 

a) Kamila Natasha do Mar e Mar – Titular 

b) Maria Antonia Correa Santa Brígida – Suplente 

c) Idemir Souza dos Santos – Titular 

d) Rafael Nascimento Mello – Suplente 

 

VI – Representantes dos Estudantes da Educação Básica da Rede Municipal: 

a) Natasha da Costa Souza – Titular 

b) Eliana Rosário do Amaral – Suplente 

c) Silvia Claudia Ferreira da Silva – Titular 

d) Saulo Marcos da Silva - Suplente 

 

VII – Representante do Conselho Tutelar: 

a) Joyce Gabriele da Silva – Titular 

b) Marcia Viviane Soares da Cruz – Suplente 
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VIII – Representante do Conselho Municipal de Educação 

a) Rosimary Lima dos Santos – Titular 

b) Fábia Michele dos Reis Nascimento – Suplente 

 

IX – Representante das Escolas do Campo  

a) Valdolores Rodrigues de Sousa – Titular 

b) Maria Antonia Pinheiro de Souza – Suplente  

 

X – Representantes das Organizações da Sociedade Civil 

a) Wemerson José dos Santos - Titular 

b) Sonia Alencar Matias de Sena – Suplente 

c) Ivo Santana Modesto Costa – Titular  

d) Andrea Maia da Silva – Suplente    

 

Art. 3° - De acordo com o art. 2° ficou definido os Novos membros do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo Nacional da Educação Básica – 

CACS/FUNDEB/Salinópolis. 

 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Salinópolis - Estado do Pará, em 01 de fevereiro de 2023. 
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